
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Com fulcro no art. 142 inciso XII do
Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cuiabá, apresentamos a INDICAÇÃO ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Cuiabá, juntamente com o Secretário da
Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços
U r b a n o s , s o l i c i t a n d o j u n t o a o s e
t o r
r e s p o n s á v e l p a r a q u e p r o v i d e n c
i e a
a  l impeza  de  boca  de  lobo  na  Rua
Itapeairumirim quadra 13
Bairro CPA I.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
          Essa indicação tem por finalidade, solicitar ao setor competente para que providencie a limpeza
no local supracitado. Os moradores reclamam que a mesma está precisando de limpeza, pois em dias
chuvosos a boca de lobo transborda, não fazendo o escoamento da água devido à quantidade de lixo
acumulada. 
         Pelos motivos acima citados, conclamamos aos Nobres Pares a aprovação da presente indicação 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de abril de 2024.

 
 
 

Jeferson Siqueira (Câmara Digital) - PSD
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